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AUTÓGRAFO Nº 173/2024
PROJETO DE LEI Nº 181/2024

Institui a Política Municipal de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Fibromialgia e o 
Cadastro Municipal de Pessoas com 
Fibromialgia no Município de Araraquara e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Fibromialgia no Município de Araraquara e a criação do Cadastro Municipal de Pessoas 
com Fibromialgia.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, é considerada pessoa com fibromialgia 
aquela que, após devido exame e avaliação por profissional médico, preencha os requisitos 
estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia, ou de outro órgão vinculado à saúde 
que venha a substituí-la.

Art. 2º A Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Fibromialgia é estabelecida com base nas seguintes diretrizes:

I – fomento à participação ativa da comunidade no desenvolvimento, na 
implementação e na avaliação de políticas públicas focadas no bem-estar das pessoas com 
fibromialgia, promovendo um processo participativo junto ao município;

II – garantia de uma comunicação eficaz e abrangente sobre a fibromialgia, 
incluindo suas implicações para os indivíduos, através dos canais de comunicação oficiais do 
município, com o objetivo de educar e conscientizar a população;

III – incentivo ao aprimoramento e à formação contínua dos profissionais de 
saúde especializados no tratamento de pessoas com fibromialgia, assim como a promoção da 
educação dos familiares dos afetados, visando a um suporte abrangente;

IV – desenvolvimento de programas de capacitação anuais destinados aos 
agentes de saúde, para melhorar a detecção precoce dos sintomas da fibromialgia na 
população; e

V – atualização e a divulgação anuais de informações relacionadas à 
fibromialgia no município.

Art. 3º Ficam assegurados às pessoas com fibromialgia que se enquadram no 
conceito previsto no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, todos os direitos 
garantidos à pessoa com deficiência, notadamente:



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 2 de 2

I – o uso das vagas de estacionamento reservadas;

II – o uso de assento preferencial no transporte coletivo; e

III – o acesso a filas prioritárias em órgãos públicos e privados

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 22 de maio de 2024.

PAULO LANDIM
Presidente
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